
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.797.580 - SP (2019/0010125-3)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS 

LTDA 
ADVOGADOS : MARINA DAMINI  - SP087057 

 PAULO ROBERTO VIGNA  - SP173477 
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : CAROLINA FERRAZ PASSOS E OUTRO(S) - SP202527 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS 
INCIDENTES SOBRE ICMS. ART. 1.022 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL/2015. ARTS. 202 E 203 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. LEI ESTADUAL 
13.918/2009. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO LOCAL. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF.
1. Não se conhece de Recurso Especial no que se refere à violação ao art. 
1.022 do Código de Processo Civil/2015 e aos arts. 202 e 203 do Código 
Tributário Nacional quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em 
que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da 
Súmula 284/STF. 
2. A demanda foi dirimida no acórdão recorrido com base em Direito 
local (Lei Estadual 13.918/2009,  fls. 156-152, e-STJ). Logo, é inviável 
sua apreciação em Recurso Especial, em face da incidência, por analogia, 
da Súmula 280 do STF: "por ofensa a direito local não cabe recurso 
extraordinário."
3. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
 

 

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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